
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGlü\FO Ng 163/2025

(Projeto de Lei n 9 194/2025)

AUTORIZA A
EXFiCUTFIVO A

CHEFE 1)0 P O1)1«=11

PROCEDER COM A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAI J

ESPECIAL E DÁ c)tJFlIRAS
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 dd 1.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 38- Sessão Ordinária, rcalizada cm 25

de novembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de I,ci n'’ 194/2025, dc autoria

da Senhora Prcfcita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abcrtura dc Crédito
Adicional Especial, na importância de R$ 5.397,28 (cinco mil, trezentos e novcnLa c
sete reais e vinte e oito centavos), distribuídos na seguinte dotação:

()2

02.36

02.36.01

08. 1 22.0039.2089

3.3.90.93

i)ODER EXECU'ri vo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DFSENVOLVIMIIN’I'O SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS’I’ÊNCIA E DBSENVOI.VIMEN'I-O SOCIAI

MANU'I'EN(.-AO DO DEPARTAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 1 10,0000 5.397.28

RS 5.397,28I'OI' AL

Artigo 2' Os recursos estimados para o atendimento da dotação acima serão cobertos com a

anulação da seguinte dotação :

()2

02.36

02.36.01

08.244.0035.2087

3.3.90.39

1)o DIIR llX EC U’1-1 VO

SllCR[1’FARIA MUNICIPAI, 1)li ASSIS'I-ÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARiA MUNiCiPAL DE ASsis'rÊNciA E DESENVOLviMENTO SOCiAI
CONCESSÃO DE BENEF EVENTUAiS p/FAMiLiAS EM SiTUAÇÕES DE VULNERABil.iDADi:S saci AiS

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 1 1 10.0000 789 5.397.28

'l'o ’l'/\ 1_ RS 5.397 ,28

Artigo 3'’ 11,1, 1.,i ,.t„,á ,m „ig.„ „,4,t„ d, p,„+li,,çã,.

Mi\ton Cesar 1\res /
Presidente da Câmara

1


